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Concede o Prêmio de "Mulher 
Destaque" à senhora Maria Zélia da 
Silva Mendonça. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-AC 
Faz saber que o plenário aprovou e ela promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. 1° - Fica concedido o Prémio Mulher Destaque à senhora Maria Zélia 
da Silva Mendonça. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, Rio 
Branco, 11 de setembro de 2025. 

Rio Branco — AC, 16 de setembro de 2025. 

Samir Bestene 
Vereador— PP 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, Nobres Parlamentares. 

A Resolução n° 08/2015, de 16 de setembro de 2015, instituiu no âmbito 
do Município de Rio Branco o Prêmio Mulher Destaque, com a finalidade de 
reconhecer, valorizar e dar visibilidade às histórias de vida e às contribuições de 

mulheres que, com dedicação e competência, se destacam em diferentes áreas 
da sociedade. 

A presente proposição tem por finalidade conceder o Título de Mulher 
Destaque 2025 à Professora Maria Zélia da Silva Mendonça, em 
reconhecimento a sua relevante trajetória profissional e contribuição inestimável à 
educação do Estado do Acre e do município de Rio Branco. 

A Professora Maria Zélia iniciou sua carreira ainda muito jovem, sendo 
contratada pela Secretaria Estadual de Educação em 1974, exercendo sua 
primeira função docente na Escola Dr. Mário de Oliveira, com uma turma de 1° 
ano do Ensino Fundamental. No ano seguinte, formou-se professora pela Escola 
Normal Lourenço Filho e, em 1976, ingressou no curso de Pedagogia da 
Universidade Federal do Acre, consolidando a certeza de que seu maior 
propósito de vida seria o magistério. 

Sua trajetória foi marcada por inúmeras funções exercidas em diferentes 
instituições, sempre em prol da educação. Atuou como professora, diretora 
escolar, coordenadora pedagógica e conselheira educacional, além de ter 
participado da formação de professores em nível médio e superior. Destacam-se, 
entre suas contribuições, a direção da Escola Barão do Rio Branco em Cruzeiro 
do Sul, a regência de classes no Ensino Fundamental, a atuação como 
professora substituta da UFAC, bem como o desenvolvimento de projetos de 
formação docente no interior do Estado. 

A Professora Zélia também exerceu relevantes funções administrativas e 
de liderança educacional: foi Coordenadora da Equipe Pedagógica do Ensino 
Fundamental, Diretora de Ensino e Coordenadora de Cursos de Formação de 
Professores, na esfera estadual e municipal. 

Em 2007, foi responsável pela instalação do Conselho Municipal de 
Educação de Rio Branco, do qual foi a primeira presidente, atuando de 2007 a 
2011. No âmbito nacional, coordenou a União Nacional dos Conselhos 
Municipais de Educação — Seção Acre, entre 2009 e 2014, incentivando a criação 
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de conselhos municipais em todo o Estado. Desde 2012, integra o Conselho 
Estadual de Educação, representando o magistério acreano com dedicação e 
orgulho. 

Mais recentemente, de 2021 a 2024, esteve à frente da Diretoria de Ensino 
da Secretaria Municipal de Educação de Rio Branco, ao lado da professora 
Nabiha Bestene, enfrentando com coragem e sensibilidade os desafios impostos 
pela pandemia da COVID-19. Nesse período, a educação municipal alcançou 
importantes resultados, entre eles a elevação do Índice de Desenvolvimento da 
Educação, conquistando a medalha de prata como a 2a capital do país em nível 
de aprendizagem, além do selo "Criança Alfabetizada", figurando entre as dez 
melhores cidades do Brasil no índice de alfabetização na idade certa. 

Ao longo de seus 51 anos de vida dedicados à educação, a Professora 
Maria Zélia da Silva Mendonça consolidou-se como uma das maiores referências 
do magistério acreano, sendo exemplo de compromisso, competência e amor à 
profissão. 

Diante de tão expressiva contribuição à formação educacional de crianças, 
jovens e professores, bem como à valorização da educação pública de qualidade, 
nada mais justo do que a concessão do Título de Mulher Destaque 2025, como 
forma de reconhecer e homenagear uma vida inteira dedicada ao saber e ao 
desenvolvimento social do nosso Estado. 

Rio Branco —AC, 16 de setembro de 2025. 

Samir Bestene 
Vereador — PP 
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Mendonça". 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à Presidência para exame de admissibilidade. 

Rio Branco/Acre, 24 de setembro de 2025. 

Josivaldo Jo s de Sousa 
Coordenador Téc ico Legislativo 

Portaria n° 9/2025 


